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BREVE RESUMO....
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Influência do 
Positivismo

Extensão 
somente

como difusão 
do 

conhecimento

Predomínio do 
assistencialismo....

Como 
acolhimento...

Relação vertical 
com a sociedade
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Especificidades nas legislações....

MUDANÇAS

FÓRUNS

FORPROEX

ESTATUTOS, 

DECRETOS-LEI LDB,   

RESOLUÇÕES 

TODAS 

IES 

PLANO 
NACIONAL DE 

EXTENSÃOPNE 

1 e 2

METAS

REFORMA 
UNIVERISTÁRIA

CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 1988
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ESTUDOS, CONCEITOS E 
OBRIGATORIEDADES
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Estudo das 
legislações e 

alguns conceitos

RESULTADO DO PNE 2..... Resolução Nº 7/2018 – CNE 
• Estabelece as diretrizes para a Extensão 

• Regimenta a Meta 12.7 da Lei nº 13.005/2014 - aprova o PNE 2014-2024

• Meta do PNE:
12.7) assegurar, no mínimo, 10% (dez por cento) do total de créditos curriculares exigidos
para a graduação em programas e projetos de extensão universitária, orientando sua
ação, prioritariamente, para áreas de grande pertinência social.

• Artigo da Resolução Nº 7/2018 – CNE:

Art. 19 As instituições de ensino superior terão o prazo de até

3 (três) anos, a contar da data de sua homologação, para a

implantação do disposto nestas Diretrizes.
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A Extensão na Educação Superior Brasileira é a atividade que se
integra à matriz curricular e à organização da pesquisa, como um
processo interdisciplinar, político educacional, cultural, científico e
tecnológico que promove a interação transformadora entre as
Instituições de Ensino Superior e outros setores da sociedade, em
articulação permanente com o ensino e a pesquisa.

No IFFAR: A “Extensão” é definida como um processo educativo,
cultural, social, científico e tecnológico que promove a interação
entre as instituições, os segmentos sociais e o mundo do trabalho,
com ênfase na produção, desenvolvimento e difusão de
conhecimentos científicos e tecnológicos, visando ao
desenvolvimento socioeconômico, ambiental e cultural sustentável,
local e regional.
Resolução 7/2018/CNE: Diretrizes de extensão para os Cursos Superiores / Resolução 078/2019/CONSUP – Regulamento das atividades de Ensino,
pesquisa e Extensão
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OBJETIVOS

• Garantir mínimo de 10% da carga horária, em todos os cursos, por meio de programas ou projetos;

• Impacto na formação e protagonismo dos estudantes;

• Interação dialógica com a comunidade, por meio dos cursos ofertados, ressignificando-os;

• Dimensão indissociável com o ensino e a pesquisa - extensão como processo e princípio
formativo;

• Prioritariamente, a extensão como metodologia - atividades de extensão desenvolvidas nos
componentes curriculares;

• Potencializar o impacto social e acadêmico dos cursos – formação pessoal e profissional;

• Formação e atuação transdisciplinar e interprofissional – entre conhecimentos no cursos e na
integração entre curso;

• Ações de extensão de forma orgânica, permanente e articulada;

9
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Pontos importantes...
Obrigatoriedades – Resolução CNE 007/2018 

Art. 2º As Diretrizes para a Extensão na ES Brasileira regulamentam as atividades acadêmicas de 

extensão dos cursos de graduação, na forma de componentes curriculares para os cursos, 

considerando-os em seus aspectos que se vinculam à formação dos estudantes, conforme 

previstos nos (PDIs), e nos (PPIs) das entidades educacionais, de acordo com o perfil do egresso, 

estabelecido nos (PPCs) e nos demais documentos normativos próprios.

Art. 4º As atividades de extensão devem compor, no mínimo, 10% (dez por cento) do total 

da carga horária curricular estudantil dos cursos de graduação, as quais deverão fazer 

parte da matriz curricular dos cursos; 
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Pontos importantes...

Art. 9ºNos cursos superiores, na modalidade a distância, as atividades de extensão devem 

ser realizadas, PRESENCIALMENTE, em região compatível com o polo de apoio presencial, 

no qual o estudante esteja matriculado, observando-se, no que couber, as demais 

regulamentações, previstas no ordenamento próprio para oferta de educação a distância. 

Artigos 10 a 15: Avaliação, Autoavaliação e registros: CONTÍNUAS respeitando as 

características e objetivos da extensão inseridos nos documentos institucionais (PDI, PPC, 

demais documentos PLANO DE ENSINO, PLANOS DE AULA, PROJETOS, PORTFÓLIOS, 

HISTÓRICO) que norteiam todo trabalho. Documentos norteiam a avaliação dos cursos.

Obrigatoriedades – Resolução CNE 007/2018 
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Pontos importantes...

Art. 9ºNos cursos superiores, na modalidade a distância, as atividades de extensão devem 

ser realizadas, PRESENCIALMENTE, em região compatível com o polo de apoio presencial, 

no qual o estudante esteja matriculado, observando-se, no que couber, as demais 

regulamentações, previstas no ordenamento próprio para oferta de educação a distância. 

Artigos 10 a 12: Avaliação e Autoavaliação: CONTÍNUAS respeitando as características e 

objetivos da extensão inseridos nos documentos institucionais (PDI, PPC, demais 

documentos PLANO DE ENSINO, PLANOS DE AULA, PROJETOS, PORTFÓLIOS, HISTÓRICO)

que norteiam todo trabalho. Esses documentos norteiam a avaliação dos cursos.

Obrigatoriedades – Resolução CNE 007/2018 
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Pontos importantes...

Art. 18 e 19º 

As instituições de ensino superior devem estabelecer a forma de participação, 

registro e valorização do corpo técnico-administrativo nas atividades de 

extensão. 

As instituições de ensino superior terão o prazo de até 3 (três) anos, a contar da 

data de sua homologação, para a implantação do disposto nestas Diretrizes. 

Obrigatoriedades – Resolução CNE 007/2018 
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Composição:

• RAQUEL LUNARDI – Campus São Borja/Reitoria (Presidente)

• ANALICE MARCHEZAN – Campus Santa Rosa

• ARTHUR PEREIRA FRANTZ – Campus São Borja/Reitoria

• BRUNO BATISTA BONIATI – Campus Frederico Westphalen

• CAROLINE CORTES LACERDA - Campus São Borja

• EDISON GONZAGUE BRITO DA SILVA – Campus Alegrete/Reitoria

• ELIANA ZEN - Campus São Vicente do Sul

• JANETE MARIA DE CONTO – Campus São Vicente do Sul/Reitoria

• JOZE MEDIANEIRA DOS SANTOS DE ANDRADE – Campus 
Alegrete/Reitoria

• LAIANE FRESCURA FLORES – Campus São Borja

• LUIS HENRIQUE LOOSE – Campus Santo Ângelo

• MARLOVA GIULIANI GARCIA – Campus Jaguari/Reitoria

• TATIANA APARECIDA BALEM – Campus Júlio de Castilhos
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Projetos Pilotos –Espaços da PPI e PEC

Pesquisas
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FÓRUNS DE 
EXTENSÃO E 

ENSINO

Resolução 078/2019/CONSUP –
Regulamento das atividades de 

Ensino, pesquisa e Extensão
16

PROJETOS 

Atividades Processuais, 
educativas, culturais, 

tecnológicas, políticas e 
sociais...... 

Não fazer parte de 
programa....

preferencialmente 
interdisciplinar

PROGRAMAS
Caráter 

multidisciplinar
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CAPÍTULO III

DA ORGANIZAÇÃO CURRICULAR NOS PPCs

• Obrigatório para Licenciaturas, bacharelados e tecnólogos;

• Cursos de EAD devem ter as atividades de extensão presencialmente nos

polos ou entorno;

• A Curricularização da Extensão poderá ser adotada nos cursos técnicos e nos

cursos superiores de pós-graduação, em todos os campi, conforme

estabelecido nos seus PPCs.
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CAPÍTULO IV
DOS COMPONENTES CURRICULARES DE EXTENSÃO 

A Curricularização da Extensão, a extensão deverá ser contemplada no PPC como:

I – parte da carga horária com conteúdos não específicos de Extensão em 
componentes curriculares;
II – componentes curriculares com conteúdos específicos de Extensão.

• Estágios obrigatórios, TCC e ACC NÃO serão consideradas como curricularização
da extensão.

• A (PPI) pode ser utilizada na sua integralidade para fins do cômputo da carga
horária da curricularização da extensão, desde que o projeto atenda as diretrizes,
os objetivos e as características da extensão.
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Adicionar um rodapé 19



TREY
research

Adicionar um rodapé 20

Na matriz curricular dos cursos... ESTRATÉGIA 1
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ESTRATÉGIA 2
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COMO FICAM....
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CAPÍTULO V
DAS ATRIBUIÇÕES NA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DE EXTENSÃO 

CURRICULARIZADAS

As Pró-reitorias - PROEN, PROEX e PRPPGI: organizar e orientar sobre documentos 
institucionais

• NDE
• Colegiado de Curso
• Coordenador de Curso
• CRA
• Coordenação de Extensão
• Docente
• Discentes
• Colaboradores
• Taes

• Recebem orientações
• Diálogo
• Operacionalização
• Registros
• Planejamento
• Avaliação
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ESTRATÉGIA I E II
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CAPÍTULO VI
DA PREVISÃO E ESTRATÉGIAS DE FINANCIAMENTO

A Reitoria, em articulação com os campi, prever no planejamento orçamentário 
anual, a implementação da Curricularização da Extensão, de acordo com a 

disponibilidade orçamentária.

No plano de trabalho da 
Coordenação de curso Poderá ser oriundo da participação de organizações 

parceiras e/ou demandantes, públicas ou privadas.

- formalizada em cada campus, de acordo com
termo de cooperação/convênio específico.

- Os recursos financeiros devem ser recebidos por
meio da fundação.

Ainda....
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CAPÍTULO VII
DO ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO

Contemplar o PDI, PPC....

Comissão Própria de 
Avaliação – CPA, conforme 

condução do processo 
avaliativo institucional

avaliação da aprendizagem discente será vinculada 
à frequência e aos processos desenvolvidos pelo 

discente, expresso 
nas Diretrizes Organizacionais e Curriculares dos 

Cursos Superiores de Graduação do IFFar.
E...

Apresentação de produtos/processos, relatórios, portfólios, 
vídeos, artigos, exposições com narrativas em imagens e 

textos...

HISTÓRICO - CH ao longo do curso nos Componentes 
Curriculares específicos e não específicos de Extensão.
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CAPÍTULO VIII
DO REGISTRO DA CURRICULARIZAÇÃO DA EXTENSÃO

Sistema Integrado de Gestão Acadêmica
SIGAA

MÓDULO PROJETOS INTEGRADOS

Os programas/projetos devem ter sua proposta, desenvolvimento e conclusão
documentados, analisados, monitorados e devidamente registrados no SIGAA.
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CAPÍTULO IX
DOS INDICADORES DAS ATIVIDADES DE EXTENSÃO CURRICULARIZADAS

contínua avaliação 

realizada por indicadores, visando aferir o índice de desempenho junto às partes 
interessadas, tais como:
I – respostas às demandas elencadas na Coordenação de Extensão;
II – contribuição para o cumprimento dos objetivos do PDI e dos PPC dos cursos;
III - demonstração dos resultados alcançados em relação ao público participante.

Devem garantir que todos os estudantes atinjam a carga horária mínima esperada, 
mesmo que a participação ocorra por grupos e em momentos diferentes. 
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CURRICULARIZAÇÃO É TODOS JUNTOS!!!! 30

A
te

n
çã

o
..

.

10% na matriz por meio de componentes

Observar as especificadades locais, do curso e perfil de alunos

Auto avaliação - instrumento

Preocupação constante avaliação interna e externa seguindo a 
Resolução

Envolvimento ensino, pesquisa e extensão

Responsabilidade com a oportunização de todos estudantes poder 
participar

Registros PDI, PPC,Planos de aula, ementas, metodologias.

Inserção dos técnicos administrativos

Estratégias de recursos institucionais
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Onde encontrar nossas informações...

Site ...

E-mail ...

Adicionar um rodapé 32https://www.iffarroupilha.edu.br/portal

curricularizacaoiffar@iffarroupilha.edu.br

https://www.iffarroupilha.edu.br/portal



